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PORTARIA Nº 362, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58535, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia de DJALMA DE ABREU ARAUJO, inscrito
no CPF sob o nº 048.456.093-04, formulado por RITA TEIXEIRA SALES DE ABREU,
inscrita no CPF sob o nº 218.094.534-53.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 363, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de junho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57654, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia post mortem de CRISTOVAM AUGUSTO
DE OLIVEIRA, filho de FRANCISCA ARAUJO DE OLIVEIRA, formulado por ANTONIA
BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 879.951.158-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 364, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58402, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por GETULIO DOS SANTOS
BITENCOURT, inscrito no CPF sob o nº 007.995.800-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 365, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 25ª Sessão de Turma, realizada no dia 23 de outubro de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.54142, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por SEVERINO GOMES DA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 041.165.262-15.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 366, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53421, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ANTONIO EVANGELISTA
ROSA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 354.256.954-20.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 367, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53110, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia post mortem de PAULO GUEDES
MACHADO, filho de NAIR GUEDES MACHADO.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 368, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 20ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.52259, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por RONALDO MOREIRA,
inscrito no CPF sob o nº 056.912.577-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 369, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2005.01.50586, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por PEDRO ALVES DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 440.822.077-91.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 370, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 19ª Sessão de Turma, realizada no dia 21 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.58608, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ANTONIO CARLOS
MENDES BRITO, inscrito no CPF sob o nº 027.536.505-00.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 371, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 23ª Sessão de Turma, realizada no dia 27 de setembro
de 2018, no Requerimento de Anistia nº 2004.01.39380, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia post mortem de FRANCISCO PEREIRA
ALBUQUERQUE, filho de ABEGAI PEREIRA DE ALBUQUERQUE.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 372, DE 22 DE MARÇO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido
pela Comissão de Anistia, na 25ª Sessão de Turma, realizada no dia 23 de outubro de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.15397, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JESSE DIAS DA MATA,
inscrito no CPF sob o nº 028.798.241-68.

DAMARES REGINA ALVES

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 16, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da
Fenilcetonúria, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos -
SCTIE. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta

Consulta Pública, para que sejam apresentadas as contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio
de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 17, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS relativa à
proposta de incorporação da clindamicina 1% tópica para o tratamento de lesões
superficiais na hidradenite supurativa, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde - SCTIE, nos autos do processo NUP
25000.049823/2019-82. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 18, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de incorporação da clindamicina 300 mg associada com rifampicina 300
mg para o tratamento de hidradenite supurativa moderada, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde -SCTIE, nos autos do
processo NUP 25000.049804/2019-56. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas as
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 19, DE 25 DE MARÇO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CO N I T EC )
relativa à proposta de incorporação tetraciclina 500 mg para o tratamento de
hidradenite supurativa leve, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde-SCTIE. nos autos do processo NUP
25000.049889/2019-72. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o
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